
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEFI Nº 012, de 29 de maio de 2019.

Altera a Instrução Normatia SEFI nº 001/2016 e dá
outras proiidências.

ALOÍSIO  CARLOS  POLESSI,  Secretário  de  Finanças,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
especialmente as do artgo 73, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Itatba, do artgo 43,
da Lei Municipal nº 4.618, de 20 de dezembro de 2013 alterada pela Lei Municipal nº 5.062,
de 29 de setembro de 2017 e do artgo 17, do Decreto Municipal nº 6.157, de 21 de junho de
2012 alterado pelo Decreto Municipal nº 7.083, de 03 de agosto de 2018,

ESTABELECE:

Art. 1º. Acrescenta-se ao artgo 2º da Instrução Normatia SEFI nº 001/2016 o inciso V com a
seguinte redação:

“V  -  Outras  situações  não preiistas  nos  incisos  anteriores  a  serem preiiamente
analisadas pela autoridade fscal tributária.”

Art. 2º. O “caput” do artgo 5º da Instrução Normatia SEFI nº 001/2016 passa a iigorar com
a seguinte redação:

“Art. 5º. Ressaliado o preiisto no artgo 14 desta instrução, deierão ser juntados ao
requerimento de cancelamento de NFS-e os seguintes documento:”

Art. 3º. O “caput” do artgo 14 da Instrução Normatia SEFI nº 001/2016 passa a iigorar com
a seguinte redação:

“Art.  14. Fica permitda a utlização de sistema informatzado nos procedimentos
preiistos nesta Instrução Normatia, quando defnitiamente implantado, deiendo
ser obseriados os formulários e procedimentos específcos do sistema.”

Art. 4º. Ficam reiogados os artgos 6º e 7º da Instrução Normatia SEFI nº 001/2016.

Art. 5º. Esta Instrução Normatia entra em iigor na data da sua publicação.

Itatba, 29 de maio de 2019.

ALOÍSIO CARLOS POLESSI
SECRETÁRIO DE FINANÇAS

         


